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Superendividamento

O superendividamento pode ser definido como
impossibilidade global do devedor-pessoa física,
consumidor, leigo e de boa-fé, de pagar todas as suas
dívidas atuais e futuras de consumo (excluídas as
dívidas com o fisco, oriundas de delitos e de alimentos)
em um tempo razoável com a sua capacidade atual de
rendas e patrimônio. (Claúdia Lima Marques)

Crise de solvência e de liquidez do consumidor



Causas

Superendividamento

Indisciplina 
financeira 

do 
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exagerado 
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Facilidade 
excessiva de  

acesso ao 
crédito



Inadimplência junho/2019

Fonte: Serasa Experian
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Inadimplência por FAIXA ETÁRIA e SEGMENTO

Fonte: Serasa Experian

Maior inadimplência: 41 a 50 anos
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Utilities Telefonia Varejo Serviços Financeira
e Leasing

Outros

Por Segmento

jun/19 jun/18

Maiores dívidas: bancos e cartões



INICIATIVAS SENACON

Educação Financeira
Escola Nacional de Defesa do Consumidor

www.defesadoconsumidor.gov.br/escolanacional
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INICIATIVAS SENACON

Ampliar a fiscalização da 
prática abusiva na concessão 
de empréstimo consignado a 
idosos

Acordo de 
Cooperação

Senacon e 
INSS

Grupo de Trabalho 
Interinstitucional (GTI) sobre 
Empréstimo Consignado 
(descontos para dívidas contraídas 
nos benefícios pagos pelo INSS)

Portaria 
Conjunta 
Senacon, 

INSS, Bacen e 
DataPrev


